
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045/2024
Versa o presente processo sobre “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SANITIZAÇÃO” da Secretaria de Saúde, Educação e Assistência Social do Município de Porto Xavier/RS, razão pela qual encaminho a presente sugestão de Dispensa de Licitação, tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM:
	Item
	Especificação
	

	01
	Desinsetização de escolas da secretaria de educação
	R$ 4.285,38

	02
	Desinsetização da secretaria de assistência
	R$ 1.226,00

	03
	Desinsetização da secretaria de saúde, ubs, academia de saúde e CAPS
	R$ 3.110,00

	04
	Desinsetização nas ruas e avenidas do município
	R$ 12.215,00


Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que a proposta mais vantajosa para o município para é a oferecida pela empresa MH DESINSETIZADORA LTDA CNPJ 34.658.964/0001-43, localizada na Vila Esquina Faxinal, s/n, Interior, Salvador das Missões/RS; 
A Lei Nº 14.133 de 1º de Abril de 2021, em alguns casos, torna a licitação dispensável, desde que preenchidos os requisitos legais. Tendo em vista o disposto no Art. 75, inciso VIII, assim previsto:

Art. 75.  É dispensável a licitação:  [...]
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso;

Considerando as informações contidas na comunicação interna nº 210/2024 da secretaria de Saúde, conforme decreto estadual nº 57.603 de 5 de maio de 2024
O pagamento será realizado após a finalização dos serviços.
Face ao disposto no Art. 75, da Lei Federal Nº 14.133/2021, submeto o ato à autoridade superior para a homologação e devida publicidade.

Porto Xavier, 24 de maio de 2024.

FABIANA SOUZA DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde
VIVIANE DA ROSA MENIN
Secretária Municipal de Educação e Assistência Social

